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REMESSA NECESSÁRIA. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO
DE  FAZER.  CONCURSO  PÚBLICO.  CANDIDATO
CLASSIFICADO  DENTRO  DO  NÚMERO  DE
VAGAS   PREVISTAS   NO  EDITAL.  PRAZO DO
CONCURSO EXPIRADO. DIREITO SUBJETIVO À
NOMEAÇÃO  ASSEGURADA.  MANUTENÇÃO  DA
SENTENÇA. DESPROVIMENTO. 

-  O  STJ  firmou  o  entendimento  que  o  candidato
aprovado em certame, dentro do número de vagas
oferecidas  pelo  edital,  tem  direito  lídimo  ao
provimento do cargo. Não se trata, enfim, de mera
expectativa,  mas  de  direito  líquido  e  certo  à
nomeação,  caso  findo  o  prazo  de  validade  do
concurso e não procedida a nomeação. 

Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados.

ACORDA a Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça da
Paraíba, por unanimidade, DESPROVER A REMESSA NECESSÁRIA,  nos
termos do voto do Relator e da certidão de julgamento de fl.76.

RELATÓRIO

Trata-se  de  Remessa  Necessária  enviada  pelo  Juízo  da  2ª

Vara da Comarca de Queimadas que, nos autos da Ação de Obrigação de

Fazer  ajuizada  por  BRÁULIO  MACIEL SILVA em  face  do  MUNICÍPIO  DE

FAGUNDES, julgou parcialmente procedente o pedido autoral, para determinar

que o Réu realize a nomeação do Promovente para o cargo de Professor de

Ensino Fundamental II - Português, para o qual logrou regular aprovação em
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concurso público, fls. 54/58.

Não houve Recurso Voluntário – Certidão de fl. 62.

Instada  a  se  manifestar,  a  Procuradoria  de  Justiça  emitiu

parecer pelo desprovimento da Remessa, 68/71.

É o relatório. 

VOTO

Extrai-se  dos  autos  que  o  Autor  submeteu-se  a  concurso

público oferecido pelo Município de Fagundes para o cargo de  Professor de

Ensino Fundamental II - Português, com 09 vagas, para ampla concorrência,

ofertadas no edital 0001/2009 (fl. 28), sendo aprovado em 9º lugar (fl. 31).

O certame foi  homologado em 01.04.2010,  com validade de

dois  anos  e  prorrogado  por  mais  dois  em  01.04.2012  (fl.  37),  expirando,

portanto, em 01.04.2014. Aduziu que a Administração não o convocou até o

momento.

Pois bem, a Sentença vergastada não merece reforma.

O STJ firmou o entendimento que o candidato aprovado em

certame, dentro do número de vagas oferecidas pelo edital, tem direito lídimo

ao provimento do cargo.  Não se trata,  enfim,  de mera expectativa,  mas de

direito líquido e certo à nomeação, caso findo o prazo de validade do concurso

e não procedida a nomeação. 

No mesmo sentido, jurisprudência doméstica:

 

ADMINISTRATIVO - APELAÇÃO CÍVEL - MANDADO DE
SEGURANÇA  -  CONCURSO  PÚBLICO - PRETENSÃO
À NOMEAÇÃO E POSSE - CANDIDATO CLASSIFICADO
DENTRO  DAS  VAGAS  PREVISTAS  NO  EDITAL  -
CERTAME  NO  PRAZO  DE  VALIDADE  -
DISCRICIONARIEDADE  DA  ADMINISTRAÇÃO  -
ALEGAÇÃO  DE  CONTRATAÇÃO  PRECÁRIA  -

2



Remessa Necessária nº 0000503-72.2015.815.0981

INEXISTÊNCIA  DE  COMPROVAÇÃO  -  VIOLAÇÃO  A
DIREITO  LÍQUIDO  E  CERTO  À  NOMEAÇÃO   NÃO
DEMONSTRADO  -  MANUTENÇÃO  DA  SENTENÇA  -
DESPROVIMENTO. -  O entendimento jurisprudencial
atual, tanto do Supremo Tribunal Federal quanto do
Superior Tribunal de Justiça, é pacífico no sentido de
que os candidatos regularmente aprovados dentro do
número de vagas ofertadas no edital possuem direito
subjetivo  à  nomeação   dentro   do   período   de
validade   do   certame. Vale  dizer,  a  Administração
Pública tem a discricionariedade de identificar o melhor
momento,  durante a vigência do certame, para nomear
candidatos aprovados. - Consoante o STJ, a contratação
precária  de  terceiros  durante  o  prazo  de  validade  do
certame  gera,  de  imediato,  direito  líquido  e  certo  à
nomeação  para  os  candidatos  aprovados  dentro  do
número de vagas disponibilizadas no concurso. No caso
em comento, contudo, não há provas de que as aludidas
contratações ocorreram em número suficiente a alcançar
a classificação da impetrante. V I S T O S, relatados e
discutidos  os  presentes  autos  acima  identificados  de
apelação  cível,  (TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do
Processo  Nº  00003360420148150201,  2ª  Câmara
Especializada Cível,  Relator  DES ABRAHAM LINCOLN
DA C RAMOS, j. em 25-08-2015) 

APELAÇÃO  CÍVEL  E  REMESSA  NECESSÁRIA.
CONCURSO  PÚBLICO.  CANDIDATO  CLASSIFICADO
DENTRO  DO  NÚMERO  DE  VAGAS  PREVISTAS  NO
EDITAL.  DIREITO  SUBJETIVO  À  NOMEAÇÃO.
NOMEAÇÃO ASSEGURADA. PRECEDENTES DO STJ.
DESPROVIMENTO. O entendimento predominante no
STJ  é  de  que  a  aprovação  em  concurso  público
em  posição classificatória compatível com as vagas
previstas  em  edital  confere  ao  candidato  direito
subjetivo à nomeação e à posse dentro do período de
validade do certame. O STF entende que publicado o
edital  que  rege  o  concurso  público,  com  número
específico de vagas, o ato da administração que declara
os candidatos aprovados no certame cria  um dever de
nomeação  para  a própria administração e, portanto, um
direito à nomeação titularizado pelo candidato aprovado
dentro  desse  número  de  vagas.  (TJPB;  APL 0000092-
44.2011.815.0601; Primeira Câmara Especializada Cível;
Rel.  Des.  Aluizio Bezerra Filho;  DJPB 11/11/2015;  Pág.
11) 

Portanto, bem entendeu o Juízo a quo em julgar procedente o

pedido, considerando que o Autor foi aprovado dentro do número de vagas,

não estando mais vigente o prazo de validade do certame, surgindo, portanto, o

direito líquido e certo de ser nomeado. 
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Desta  forma,  em  harmonia  com  o  parecer  ministerial,

DESPROVEJO  A REMESSA,  mantendo  a  Sentença  em  todos  os  seus

termos.

É o voto.

Presidiu a sessão a Excelentíssima Desembargadora Maria de
Fátima  Moraes  Bezerra  Cavalcanti.  Participaram  do  julgamento,  além  do
Relator,  Excelentíssimo  Desembargador Leandro  dos  Santos,  a
Excelentíssima  Desembargadora  Maria  de  Fátima  Moraes  Bezerra
Cavalcanti e o Excelentíssimo Desembargador José Ricardo Porto.

Presente à sessão a representante do Ministério Público, Dra.
Vasti Cléa Marinho Costa Lopes, Procuradora de Justiça.

Sala de Sessões da Primeira Câmara Cível “Desembargador
Mário Moacyr Porto” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em
João Pessoa, no dia 18 de abril de 2017.

Desembargador LEANDRO DOS SANTOS
   Relator
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